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LEI Nº 3.224 DE 18 DE MARÇO DE 2026 

(Projeto de Lei nº 004/2026, de autoria da Vereadora Lenita Afonso) 

 

ALTERA A LEI Nº 3.051, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023, 

QUE DISPÕE SOBRE AS NORMAS DE CONCESSÃO E 

UTILIZAÇÃO DO CORDÃO DE GIRASSOL COMO 

SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIAS OCULTAS NO MUNICÍPIO DE ARIRANHA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, no uso de 

suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte LEI, aprovada pela Câmara Municipal. 

 

 

Art. 1º - Fica alterado o artigo 6º da Lei nº 3.051, de 12 de setembro de 2023, 

que passa a vigorar acrescido da alínea “l”, com a seguinte redação: 

Art. 6º - Consideram-se deficiências ocultas, para os fins desta Lei: 

 

(...) 

 

l) Fibromialgia. 

 

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei nº 3.051, de 

12 de setembro de 2023. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 

18 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

 

 

  EMERSON ANTONIO TROVÓ 

__________________________PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  

  VALTER ARAUJO JUNIOR 

__________________________PROCURADOR JURÍDICO 
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